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                 Rio de Janeiro, 14 de novembro de 2018. 
 
 
COMUNICAÇÃO Nº 410/18 – TJD/RJ 
 

 
DECISÃO DA “2ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - TJD/RJ 

 
Sob a Presidência do Auditor Dr. Leonardo Rangel de C. Lemos, 
presentes os Auditores Dr. Arilson Gouveia, Dra. Christiane D’Elia e o 
Procurador Dr. Leonardo Araújo Rogel, ausências justificadas dos 
Auditores Dr. Wanderley Rebello de O. Filho, Dr. Rafael Fernandes Lira, 
Dr. Rodrigo Octávio P. Borges, Dr. Julião Vasconcelos e Dra. Cristiane 
Carvalho A. Martins, reuniu-se às 17h50min do dia 13 de novembro de 
2018, no Auditório do Tribunal de Justiça Desportiva do Estado do Rio de 
Janeiro no Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, situado à Rua do Acre, 
47, 7º andar, Centro, Rio de Janeiro, a 2ª Comissão Disciplinar Regional 
tomando as seguintes deliberações.  
 
1) Aprovada a ata da sessão anterior.                                                                                                                 
 
2) Processo: nº 741/18  
1º) Denunciado: IQSL Brasileirinho CS (Associação) 
Tipificação: Art. 191 III do CBJD. 
2º) Denunciado: Grace Kelly Aguiar Vieira (Atleta do IQSL Brasileirinho 
CS) 
Tipificação: Art. 250 § 1º I do CBJD. 
3º) Denunciado: Letícia Sant’Ana (Atleta do IQSL Brasileirinho CS) 
Tipificação: Art. 254 § 1º II do CBJD. 
Jogo: IQSL Brasileirinho CS x Duque de Caxias FC 
Categoria: Feminino Adulto 
Data jogo: 24/10/2018 
Representante legal dos denunciados: Dr. Marcos Veloso 
Auditor Relator: Dra. Christiane D’Elia 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o 1º denunciado em R$ 
200,00 (duzentos reais), quanto à imputação do art. 191 III do CBJD. 
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Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 1(uma) 
partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 
imputação do art. 250 § 1º I do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 3º denunciado em 1(uma) 
partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 
imputação do art. 254 § 1º II do CBJD. 
Prazo de 10 (dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar da 
data da publicação. 
 
 
3) Processo: nº 742/18 
Denunciado: Kleber Augusto Caetano Leite Filho (Atleta do CR 
Flamengo) 
Tipificação: Art. 254 II do CBJD. 
Jogo: Olaria AC x CR Flamengo  
Categoria: Torneio OPG – Sub 20 
Data jogo: 24/10/2018 
Representante legal do denunciado: Dr. Rodrigo Frangeli 
Auditor Relator: Dr. Arilson Gouveia 
 
Resultado: Apresentado pela defesa dos denunciados prova de vídeo. 
Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto à 
imputação do art. 254 II do CBJD.  
 
 
4) Processo: nº 743/18 
Denunciado: SE Búzios (Associação) 
Tipificação: Art. 203 do CBJD 
Jogo: SE Búzios x Liga Riobonitense de Desportos 
Categoria: Feminino Adulto 
Data jogo: 27/10/2018 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor Relator: Dra. Christiane D’Elia 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) e perda dos pontos em disputa a favor do 
adversário, na forma do regulamento e exclusão do campeonato, 
quanto à imputação do art. 203 § 3º do CBJD.  
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Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar da 
data da publicação. 
 
 
5) Processo: nº 744/18 
Denunciado: Jonathan Marcio Domingos Francisco (Atleta do EC 
Resende) 
Tipificação: Art. 250 § 1º I do CBJD 
Jogo: CAAC Brasil x EC Resende 
Categoria: Série C – Sub 20 
Data jogo: 27/10/2018 
Representante legal dos denunciados: Ausente 
Auditor relator: Dra. Christiane D’Elia 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
1(uma) partida, quanto à imputação do art. 250 § 1º I do CBJD. 
 
 
6) Processo: nº 745/18 
Denunciado: Pedro Lucas da Gama Vital (Atleta da Liga de Cambuci) 
Tipificação: Art. 258 do CBJD 
Jogo: Liga de Campos x Liga de Cambuci 
Categoria: Ligas Municipais – Sub 17 
Data jogo: 27/10/2018 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor Relator: Dr. Arilson Gouveia 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
2(duas) partidas, quanto à desclassificação do art. 258 para o art. 258 § 
2º II do CBJD. 
 
 
7) Processo: nº 746/18 
Denunciado: Jhonny Novaes F. de Andrade (Atleta da Liga de Porto 
Real) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
Jogo: Liga de Niterói x Liga de Porto Real 
Categoria: Ligas Municipais – Sub 17  
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Data jogo: 27/10/2018 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor relator: Dra. Christiane D’Elia 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
4(quatro) partidas, quanto à imputação do art. 254-A do CBJD.  
 
 
8) Processo: nº 747/18 
Denunciado: Thiago Lima Macedo (Auxiliar técnico do Fluminense FC) 
Tipificação: Art. 258 § 2º II do CBJD 
Jogo: GPA Audax Rio EC x Fluminense FC 
Categoria: Torneio OPG – Sub 20 
Data jogo: 27/10/2018 
Representante legal do denunciado: Dr. Lucas Maleval 
Auditor relator: Dr. Arilson Gouveia 
 
Depoimento pessoal: Thiago Lima Macedo – RG: 132673153 Detran RJ - 
Auxiliar Técnico 
 
“O depoente esclarece que durante a partida manteve diálogo com o 
4º árbitro acerca de alguns pontos durante a partida, que o jogo foi 
difícil para o seu time agravado com o fato de estar jogando na casa 
do adversário. Em determinado momento da partida o depoente 
reclamou de um suposto pênalti não marcado pelo árbitro e que no 
momento de desabafo emocional assumi que proferiu a expressão “ vai 
tomar no cu”, porem, não foi dirigido a qualquer membro da 
arbitragem. Após o 4º árbitro ter sido informado pelo auxiliar da conduta 
do depoente no banco de reservas o mesmo acabou sendo expulso da 
partida. Afirma o depoente que após a partida tentou ponderar com o 
4º árbitro o ocorrido esclarecendo que teria sido um ato involuntário e 
de mero desabafo emocional, em ato continuo o 4º árbitro informou ao 
depoente que ficasse tranquilo que tal situação não daria em nada e 
que havia compreendido os argumentos do depoente. Indagado sobre 
o momento em que proferiu o xingamento esclareceu que levantou do 
banco de reservas bateu com os braços nas pernas e se virou ficando 
de costas para o árbitro sendo esse o momento em que acabou 
proferindo as palavras de baixo calão”.      
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Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
1(uma) partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 
imputação do art. 258 § 2º II do CBJD. 
 
 
9) Processo: nº 748/18 
Denunciado: IQSL Brasileirinho CS (Associação) 
Tipificação: Art. 206 do CBJD 
Jogo: AA Portuguesa x IQSL Brasileirinho CS 
Categoria: Feminino Adulto  
Data jogo: 03/11/2018 
Representante legal do denunciado: Dr. Marcos Veloso 
Auditor Relator: Dr. Arilson Gouveia 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 
150,00 (cem e cinquenta reais) por minuto de atraso, sendo 
17(dezessete) minutos, totalizando R$ 2.550,00 (dois mil e quinhentos e 
cinquenta reais), quanto à imputação dos art. 206 do CBJD.  
Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar da 
data da publicação. 
 
 
10) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 
pagamento da pena pecuniária. 
 
11) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 
CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 
obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  
 
12) O Procurador se manifestou em todos os processos. 
 
13) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 
proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 
disposto do art. 133 do CBJD. 
 
14) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER QUITADOS 
EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. 
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CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO MESMO PRAZO DEVERÁ SER 
COMPROVADO JUNTO A SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL O PAGAMENTO 
DE TAL OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO 
CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 
 
15) Sem mais, foi encerrada a sessão às 19h25min. 
 
 
 
 

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 2018. 
 
 
 
 

Leonardo Rangel 
Presidente da Comissão 

 
 
 

Rosangela R. Silva 
Secretária Adjunta 


